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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste







EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2026 ao projeto de lei nº 1.116/2026



Suprime parte do Art. 2º do Projeto de Lei nº 1.116/2026.



A CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE – MT aprova a seguinte Emenda Supressiva:



Art. 1º Fica suprimida do Art. 2º do Projeto de Lei nº 1.116/2026 a expressão:

“rede de captação de esgotamento sanitário,”

Art. 2º O Art. 2º do Projeto de Lei nº 1.116/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º As obras de execução de infraestrutura básica, constituídas por abertura de ruas, eletrificação, drenagens pluviais e rede de captação e distribuição de água potável, deverão estar concluídas no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da entrada em vigor desta Lei.”

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2026.



RUGLE FERREIRA DE AMURIM			SÉRGIO VISINTIN
	Vereador PSDB					Vereador PSDB



			JOSÉ LUCAS DA SILVA
			Vereador PSDB	          
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